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PARECER Nº         , DE 
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1030, DE 2023.
De autoria da Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe “Institui o ‘Portal TEA’ no âmbito do Estado de São Paulo e dá outras providências”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas entre 27/06/2023 e 01/08/2023, não tendo recebido emendas e substitutivos.
Na sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação da matéria, não recebendo substitutivo, reconhecendo sua juridicidade e adequação normativa.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo quanto aos aspectos previstos no artigo 31, §19, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que a proposição institui o Portal TEA, plataforma digital destinada a promover a centralização de informações, direitos, serviços e canais de atendimento voltados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista, bem como a seus familiares e responsáveis.

Ademais, o projeto estabelece objetivos claros: possibilitar o cadastro das pessoas com TEA, reunir e disponibilizar seus direitos de forma acessível, compilar os serviços oferecidos pelo Governo do Estado e disponibilizar canais de atendimento para dúvidas e reclamações. Trata-se de medida que fortalece a transparência, facilita o acesso à informação e permite a construção de políticas públicas mais precisas e direcionadas.

Outrossim, observa-se que a ausência de dados consolidados representa um dos principais entraves à formulação de políticas públicas eficazes. Ao prever um sistema unificado de cadastro e informações, a proposição contribui significativamente para superar desafios estruturais, permitindo que o Estado conheça o perfil e as necessidades reais dessa população, promovendo maior eficiência e equidade na gestão pública.

Adicionalmente, a criação de um portal único centraliza informações antes dispersas, reduz burocracias, facilita o acesso aos serviços já existentes e fortalece o exercício do direito à informação, previsto no ordenamento constitucional e essencial para a efetiva inclusão social das pessoas com TEA.

Por fim, ressalta-se que a medida está alinhada à Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei Estadual nº 17.158/2019), reforçando os princípios de acessibilidade, dignidade, autonomia e proteção integral.

Diante do exposto, entende-se que o Projeto de Lei nº 1030/2023 apresenta mérito relevante e contribui de forma objetiva para a ampliação da inclusão, da transparência e da proteção dos direitos das pessoas com TEA no Estado de São Paulo.

Deste modo, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1030, de 2023.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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